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PODER,JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEQERAL DA 5!! REGIÃO
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" ATO N2 496 DÊ dezembr0 DE 2008.,DE,17

, ,O PRESIPENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Si!REGIÃO,
no u~o das atribuições que Ihec9nfere oart.16,'inciso XXIV do RegimentÓ Interno, com"a
redaçao dada' pela Emenda Re'gimental n235,dé22 de outubro de 2003, com-functamento

no artigo 96, inciso I, alín~a:"e", pa Constituiç?o F:deral, resolve: "

NO M E A A" ,nos termos do art. 92, ínciso I, e 10; da Lei nQ

8.11'2/90,'c/c a Lei nQ11.416/06, em virtude d~hàbilitação em çoq.çurso~Público realizado

pelo Tribunàl Regional Federal dà Si! Região, obedecida a .ordem' de classificação, a"

candidata aba~xo relaciç>nada, para exercer o cargo efeti~o,a s~9uir mencionado, do Quadro

de Pessoal Permanent,e da Justiça Fe~-era/.ge Primeiro Grau.. Seção Judiciária do Estado de
, '

Sergipe - Subseção Judiciária de Estância:

TÉCNICO JUDléIÁRIO, ÁREA ADMINI,~TRATIVA, Nível Médi?,,Classe nA",Padrão 1:
. JULlANA, POS REIS;OLIVEIRA, ,ern',vagadecorrente da declaração de vacância do

. cargo anteriormente ocupado por Clara Marcelle Alv~s Ménes.es.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE~SE. CUMPRA-SE.
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